
CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  

MARIÓPOLIS PARANÁ 

RESOLUÇÃO 05/2017 

 SUMULA: Convoca a 11ª Conferência Municipal de Assistência Social e cria a 

comissão organizadora. 

O Prefeito Municipal Senhor NEURI ROQUE ROSSETTI GEHLEN, juntamente 

com a Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS, Senhora 

SANDRA MARA RIBEIRO SCHAUS, no uso de suas atribuições e, considerando a 

necessidade de avaliar e propor diretrizes para implementação da Política de 

Assistência Social, 

 

 CONVOCA: 

Artigo 1º - Fica convocada a 11ª Conferência Municipal de Assistência Social, 

a ser realizada no dia 23 de junho do corrente ano, em local a ser definido e 

posteriormente divulgado, tendo como Tema Central: “Garantia de Direitos no 

Fortalecimento do SUAS”. 

Parágrafo Único: De modo a favorecer os debates no processo conferencial serão 

debatido os eixos propostos pelo Conselho Nacional sendo: 

  EIXO 1 - A proteção social não-contributiva e o princípio da equidade8 como 

paradigma para a gestão dos direitos socioassistenciais.  

 EIXO 2: Gestão democrática e controle social: o lugar da sociedade civil no SUAS.  

 EIXO 3: Acesso às seguranças socioassistenciais9 e a articulação entre serviços, 

benefícios e transferência de renda como garantias de direitos socioassistenciais.  

 EIXO 4: A legislação como instrumento para uma gestão de compromissos e 

corresponsabilidades dos entes federativos para a garantia dos direitos 

socioassistenciais. 

Artigo 2º - Para a execução da Conferência, o Departamento Municipal de 

Assistência Social, responsável pela Execução da Política de Assistência Social, 

garantirá os recursos e a infraestrutura necessários. 

Artigo 3º - Farão parte da Comissão Organizadora, que terá como função 

principal, Organizar a conferência, as seguintes pessoas:  

REPRESENTATIVIDADE GOVERNAMENTAL 

NOME ÓRGÃO QUE REPRESENTA 

Rosangela Magalhães Silveira Departº de Saúde 



Sandra Mara Ribeiro Schaus Departº de Educação 

Franciele Iuga Chiarani Departº de Assitência Social 

 

NÃO GOVERNAMENTAL 

Margarita Biondo Escola União APAE 

Francine Maria Lopes Trabalhadores do Setor 

Milena Gregolin Provenci Voitena Trabalhadores do Setor 

 

APOIO TÉCNICO 

Adriane Farias Stramari Secretária Executiva 

Viviane Martinello Centro de Referência de Assistência 

Social 

 

Artigo 4º - A comissão organizadora será presidida pela Senhora Sandra Mara 

Ribeiro Schaus e terá as seguintes atribuições:  

I. Orientar e acompanhar a realização e os resultados das conferências 

de Assistência Social; 

II.       Preparar e acompanhar a operacionalização da 11ª Conferência; 

III.      Organizar e coordenar a XI Conferência Nacional; 

IV. Manter o Colegiado informado sobre o andamento das providências 

operacionais; 

Artigo 5º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Mariópolis, 24 de abril de 2017. 

 

SANDRA MARA RIBEIRO SCHAUS                  NEURI ROQUE ROSSETTI GEHLEN 

Presidente do CMAS                                           Prefeito Municipal 


